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                PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL

CNPJ: 87.489.910/0001-68

Rua Floriano Peixoto, 222    CEP 97400-000 – São Pedro do Sul - RS

Fone/Fax (55) 3276-1085



PROJETO DE LEI Nº 006/2013, DE 10 DE JANEIRO DE 2013.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONTRATAR TEMPORARIAMENTE E EM CARÁTER EXCEPCIONAL UM AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS E DÁ PROVIDÊNCIAS.
Art. 1º Autoriza o Poder Executivo Municipal, com base no disposto nos Arts. 259 a 263 da Lei Municipal nº 313, de 17 de outubro de 1990, a contratar, de forma temporária e excepcional, pelo período de 02 (dois) meses (um) Agente de Combate à Endemias para exercer suas funções junto à Secretaria Municipal de Saúde nas ações de prevenção da dengue..
Parágrafo único. As atribuições do cargo cuja contratação é objeto da presente Lei obedece à descrição da categoria funcional de Agente de Combate a Endemias constante do Anexo da Lei Municipal nº 314, de 17 de outubro 1990.
Art. 2º A carga horária do contratado será de 40 (quarenta) horas semanais, com padrão de vencimento AS. 50.27.01 da categoria funcional de Agente de Combate à Endemia, Classe A, equivalente a R$ 306,04 (trezentos e seis reais e quatro centavos), conforme estabelece a Lei Municipal nº 314, de 17 de outubro de 1990, e suas alterações.

§ 1º Além do vencimento, o contratado receberá o Adicional de Insalubridade, em conformidade com a legislação municipal vigente.
§ 2º Asseguram-se ao contratado os mesmos percentuais de reajustes e/ou aumentos que venham a ser concedidos durante o período contratual pela Administração Municipal aos demais servidores municipais, bem como demais direitos na forma expressa na Lei Municipal nº 313, de 17 de outubro de 1990, por ocasião da rescisão contratual.
§ 3º A remuneração do contratado será complementada até que se atinja o valor do salário mínimo mensal vigente, conforme disposto na legislação vigente.
Art. 3º O contratado será regido pelo regime estatutário inserto na Lei Municipal nº 313, de 17 de outubro de 1990, submetendo-se ao cumprimento dos deveres e proibições constantes do Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais durante todo prazo contratual.

Art. 4º A contratação objeto desta Lei poderá ser rescindida a qualquer tempo pela Administração Municipal, em caso de descumprimento dos deveres funcionais previstos no Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais ou havendo interesse administrativo na rescisão antecipada do Contrato.

Parágrafo único. Na hipótese do caput deste Artigo, caberá ao contratado somente o pagamento da remuneração e verbas rescisórias de forma proporcional ao período trabalhado, em conformidade com a Lei Municipal nº 313, de 17 de outubro de 1990.
Art. 5º O contratado contribuirá compulsoriamente para o Regime Geral de Previdência Social, em conformidade com a legislação federal vigente.

Art. 6º A seleção do contratado recairá sobre a lista de classificação de candidatos aprovados em concurso e, não havendo,  autoriza-se excepcionalmente a dispensa ao Processo Seletivo Simplificado dado a urgência da contratação para atendimento das ações de saúde na temporada de verão 2012/2013 recaindo em qualquer caso interessado que detenha curso introdutório de formação inicial exigível ao provimento por nomeação ou  não sendo possível, dispensando tal exigência, dada a excepcionalidade e ao curto período da contratação.
§ 2º O contratado deverá apresentar junto ao Departamento de Pessoal da Prefeitura Municipal a documentação comprobatória dos requisitos necessários à contratação.

Art. 7° As dotações de aporte a presente lei correrão a conta de dotações  consignadas na Lei Orçamentária Anual 2013.

         Art. 8º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
    MARCOS ERNANI SENGER,
       Prefeito Municipal.
                  Anthony Barrios Peres,                                       Regeane Terezinha Simon Lampert,

Secretário Municipal da Administração.                                        Procuradora Municipal.
JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI Nº 006/2013.
Excelentíssimos Senhores Vereadores, Excelentíssima Senhoras Vereadoras:
                        A Administração Municipal encaminha para apreciação de Vossas Excelências, em REGIME DE URGÊNCIA, o Projeto de Lei n° 006/2013, de 10 de janeiro de 2013, que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONTRATAR TEMPORARIAMENTE E EM CARÁTER EXCEPCIONAL, UM AGENTE DE COMBATE À ENDEMIA E DÁ PROVIDÊNCIAS”.
                         A autorização para a contratação emergencial buscada tem como fundamento as ações de combate à Dengue no verão, quando  doenças como a dengue se proliferam com mais facilidade, situação que exige o aumento das atividades de prevenção e combate, que somente podem ser atendidas plenamente com o aumento da equipe de profissionais.

                        Desta forma o Governo Estadual oferece ao Municípios no Programa Verão Numa Boa 2012/2013 um repasse adicional no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) para reforço no programa de combate à dengue, tudo consoante o Plano de Trabalho aprovado pelo  aprovado pelo CMS (Conselho Municipal de Saúde), que serão aportados para pagamento de pessoal e   obrigações patronais além de material de consumo e divulgação, o que justifica a alteração do orçamento com a abertura de crédito especial  na forma constante do projeto de lei municipal nº 05/2013 que abre crédito especial para possibilitar o investimento de tais recursos e que condiciona a aprovação do projeto em tela àquele projeto para a sustentação orçamentária.
                         Considerando que o repasse de recursos possui liberação  recente mas já estando a época de veraneio em curso entendemos em buscar a contratação temporária e buscarmos  excepcionalmente a dispensa da deflagração de PSS (Processo Seletivo Simplificado) que demandaria cerca de trinta dias de tramitação após a aprovação do projeto, de forma a  garantir a celeridade necessária à contratação, sob pena de devolução dos recursos, e com tal fim pretendemos contratar preferencialmente quem detiver experiência e não sendo possível, dispensando até esta exigência para poder implementar a ação em tempo hábil já que se trata de período reduzido e ainda que deva ocorrer nesta temporada de veraneio. 

                           Desta forma, esperamos ter justificado o presente Projeto de Lei, solicitamos sua análise e subseqüente aprovação, nos termos da Lei Orgânica Municipal, e colocamos a Secretaria Municipal de Saúde à disposição para esclarecimentos acerca da matéria.
                          Segue anexa Estimativa do Impacto Orçamentário-Financeiro da despesa pretendida.
Marcos Ernani Senger,
Prefeito Municipal.
